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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATO PMT n°01.091/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICIPIO DE TEIXEIRA - ESTADO DA 
PARAÍBA E A SRA. ANGELA CHRISTINA BATISTA 
GAMBARRA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á Praça Cassiano Rodrigues, 06, Centro — Prédio da Prefeitura Municipal de 
TEIXEIRA - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o n°08.883.951/0001-68, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
WENCESLAU DE SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF n°424.265.614-
91 e RG n° 108.9924 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua: Teodoro Nunes da Costa n° 11, 
Bancários, Teixeira - PB, infra-assinados doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE; c do outro lado a Sra. ANGELA CHRISTINA BATISTA GAMBARRA, 
CPF: 424.181.604-59 e RG: 1003616 SSP/PB, com endereço Rua Francisca M. Diniz, N°43, 
Bairro Ernani Sátiro, na cidade de João Pessoa - PB. neste ato representada pela mesma, infra-
assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e 
condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA N°. 008/2024, conforma artigo 75 inciso 
II da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços de apoio administrativo para 
acolhimento, transporte e suporte extra-hospitalar de pacientes em tratamento médico em João 
Pessoa-PB, em parceria com a secretaria de saúde municipal, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT P. TOTAL 
01 Contratação dos serviços técnico de apoio 

operacional e logístico hospitalar e extra 
hospitalar, junto a secretaria municipal de 
saúde, visando acompanhamento, a 
organização de documentos, bem como 
acompanhamento dos pacientes para 
realização de procedimentos cirúrgicos de 
alta e média complexidade na capital do 
Estado (João Pessoa), e outras localidades 
que seja necessário para atendimento 
através de TFD (tratamento fora de 

MENSAL 12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

E-mail: saudeteixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
Fone. (83) 99921-1316 Centro Teixeira Paraíba Bras!! 
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domicílio) encaminhados pela unidade 
central de saúde do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO — 
2.1.A presente contratação tem o valor mensal de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais) e valor 
global de R$ 25.200,00 (Vinte c cinco mil reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 
acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, 
CLAUSULA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
4.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. O prazo para iniciar do objeto deste processo é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, contados do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL TEIXEIRA ESTADO DA 
PARAÍBA, com o CNPJ: 08.883.951/0001-68, no endereço: Praça Cassiano Rodrigues, 06, 
Centro — Prédio da Prefeitura Municipal de TEIXEIRA - Estado da Paraíba. 
.2.1. O objeto a ser executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no 
artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 
2.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 

E-mail: saudegteixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep. 58735/000 
Fone. (83) 99921-1316 Centro Teixeira Paratba Brasd 
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2.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação 
mediante atesto da Nota Fiscal. 
2.3. Caso a mercadorias entregues estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo 
de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 
obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o 
prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista 
neste Termo de Referência. 
3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento o fornecimento efetivamente 
entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e 
proposta vencedora. 
9.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

10. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 
faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

E-mail: saude ateixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
Fone. (83) 99921-1316 Centro Teixeira Paraba Brasil 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - 
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 

e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 

períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — 
7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante-

UNIDADE 02.070 Secretaria de Saúde/02.080 Fundo Municipal de 
ORÇAMENTARIA Saúde 

10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Saúde 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
Aplicações Diretas/ 
10 301 1003 2016 Manutenção das Atividades das Ações e 

CLASSIFICAÇÃO Serviços Públicos de Saúde - Bloco de Atenção Primária — 
SUS 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Aplicações Diretas 

ELEMENTO 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
DESPESA 

• CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — 
a. — DO CONTRATADO-0 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 
junto a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e 
probidade, conforme especificação a seguir: 
1- Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execução dos serviços no 
município no prazo de 24(vinte e quatro) horas; 
2- Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as informações 
pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota fiscal; 
3- obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 
14.133/2021); 
4. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazcndários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
5. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

E-mail: saudeédeixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
Fere. (83) 99921-1316 Centro Teixeira Paraba Brasil 
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se referem. 
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
7. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 
pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
9. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe 
da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao cronograma fisico-
financeiro para conclusão do objeto previsto. 
10.Prestar os serviços em perfeita condição de qualidade aceitável, sob pena de 
responsabilização do prestador pelos prejuízos dessa natureza causados à Administração 
Pública. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na 
forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 
b. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
c. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
d. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
e. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
e. 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8", § 3", ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

E-mail: saude@teixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
Fone: (83) 99921-1316 Centro Teixeira Paraiba Brasil 
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execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais c pelo seu recebimento defmitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso 
o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes 
sanções: 
a. 1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
a.3. Multa compensatória de até 10% (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, 
no caso de inexecução total; 
a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
a.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 
de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
a.7. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do Fornecedor no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Teixeira-
Estado da Paraíba. 

E-mail: saude a teixeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
Fone. (83) 99921-1316 Centro Teixeira - Paraíba - Brasil 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE-
1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 04/03/2024. 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado da Paraíba, 
para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo. 

IXEIRA-PB, 01 de abril de 2024. 

WENCE AU DE SOUZA MA UES A LK RISTINA TISTA 
PREFEIT DE TE A-PB AMBARRA 

CPF: 424.181.604-59 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

orne: 
CPF: OStr.a42 . 6 ,su_ 45

Nome: 
‘wa T'4-

E-mail: saucie(cite4xeira.pb.gov.br Rua João Pessoa - S/N - Cep: 58735/000 
(83) 99921-1316 Centro Teixeira Paraíba Drazi! 



ORDEM DE SERVIÇO no 013/2024 

Encaminho nos termos da Lei 14.133/2021, AUTORIZAÇÃO para 
a Sra. ANGELA CHRISTINA BATISTA GAMBARRA, CPF: 424.181.604-
59 e RG: 1003616 SSP/PB, com endereço Rua Francisca M. Diniz, N° 
43, Bairro Ernani Sátiro, na cidade de João Pessoa - PB, Contratada 
para executar os serviços de apoio administrativo para acolhimento, 
transporte e suporte extra-hospitalar de pacientes em tratamento 
médico em João Pessoa-PB, em parceria com a secretaria de saúde 
municipal. Com o Valor global de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e 
duzentos reais) Conforme Contratos Adminstrativos no 01.091/2024, 
para iniciar a execução do mesmo em até 24 horas. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Teixeira-
Paraíba, em 03 de abril de 2024. 

ANGELA CH NA BATISTA GAMBARR 
CPFJ 424.181.604-59 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1D24.A2FE.3C8E.B11A Emitida no dia 14/03/2024 às 07:42:47 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 424.181.604-59 
R.G. : 1003616- SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

eiiIREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
' administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à r prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: ;83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 424.181.604-59 

Nome: ÂNGELA CHRISTINA BATISTA GAMBARRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: DIVORCIADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1003616 SSP PB 

Data de nascimento: 20/08/1964 

Nome da mãe: VILMA TRIGUEIRO DE LIMA 

Nome do pai: GENIVAL BATISTA DE LIMA 

Certidão emitida às 14:41 de 12/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjobjus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: /gDpi gf5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANGELA CHRISTINA BATISTA GAMBARRA 
CPF: 424.181.604-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:42:27 do dia 14/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/09/2024. 
Código de controle da certidão: 4740,2A55.3EF3.D71A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Data: 08/03/2024 

Hora: 13:27 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação 

2024/035382 513.496.506.572 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

42418160459 

Nome do Contribuinte 

ANGELA CHRISTINA B GAMBARRA 

Endereço 

AVENIDA RODRIGUES CHAVES 

Número Apto/Sala 

01000 

Bloco Complemento 

Bairro 

TRINCHEIRAS 

CEP 

58011040 

Cidade UF 

íiSsssalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
. ente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza 

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 08/03/2024 13:27:08 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANGELA CHRISTINA BATISTA GAMBARRA 

CPF: 424.181.604-59 

Certidão n°: 17024620/2024 

Expedição: 12/03/2024, às 10:44:09 

Validade: 08/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANGELA CERISTINA BATISTA GAMBARRA, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 424.181.604-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 


